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Infia-estrutura AGU, CM e quatro Estados querem reversão de liminar

Decisão deJobim dá poder ao
Congresso ejá paralisa obras
Julíano Basile
De Bnsília

Decisão inédita do pÌesidente
do Supremo Tribunal Federal
(SIF), ministro NelsonJobirri, proí
be a realização de qualquer obra
em áreas de preservação arnbien-
tal sem que haja lei específica
aprovada pelo Congresso Nacio-
nal. A decisão vale para a amplia-
ção de hidrelétricas, de pólôs de
mineração e até paÌa a construção
de usinas e pontes. Ela está sendo
considerada pelo setor produtivq
poÌ govemos estaduais e pela
União como um enhâve à atiúda-
de econômica.

'Essa decisão pode iaralisar a
economia, ainda mais com o Con-
gresso Nacional envolto em CPIS',
úrmou ao Valor o consultor juú-
dico do Ministédó do Meio Âm-
biente, Custavo Trindade.

Â Advocacia-Geral da União, a
Confederação Nacional da Indús-
nia (CNI) e os govemadores de São
PâuÌo, Minas Gerâis, Bahia e Espíri-
to Santo se uÌiram na tentaüva de
rcverter a decisão. Eles temem a
paralisação de obras, principal-
mente nos setores de infra{stru-
tuÌa, energia elétrica e mineraçãq
e pediram ao SII que reveja a posi-
ção de Jobim. No govemq já se
constatou patalisações de constru-
ção de linÌÌas de tmnsmissão, usi-
nas de energia hidplétrica e mes-
mo de algumas rodoüas.

Áté ambientalistas questionam
a rigidez da decisão do presidente
do SIF. "Coma liminar, o Executivo

não pode emitir nenhuma autori-
zação p a desmatamento, sem
expressa autorüação do Congres-
so para cada obra espec-úca", criti-
cou André Lima, advogado do hrs-
ütuto Sócio Ambiental (Isa).

A decisão de Jobim foi tomâda
em 26 dejulho, na véspera de reu-
nião do Conselho Nacional do
Meio Ambiente (Conama). Na
reunião, seriarn discutidas as re-
gras pirla autorização de obras
em ãreas preservadas. A expecta-
tiva era de que o Conama favore-
cesse o setor produüvo contra a
posição dos ambientalistas. Esses
temiam a aprovação de regras
mais fleúveis às obras, como a
possibiüdade de novos projetos
em locais de presewação serem
realizados com a autoúação das
secretarias estaduais e munici-
pais de Meio Arnbiente.

Representantes do MiÌristéúo
Púbüco Federal - hadicional
aüado dos arnbientalistas nessas
questões - sentiram o risco de
aprovação dessas medidas e le-
varam o caso ao procurador-ge-
ral da RepúbÌica, AntorÌio Fer-
nando de Souza.

Ele recorreu diretamente ao
SIF com uma ação diÌeta de in-
constitucionâüdade. Nela, pediu
a derrubâda de parte do artigo 4e
do Código Florestal (IÊ|Íe4.771,
de 1965). Este dispositivo permi-
tia a autorização de obras em
árcas de preservação pelos gesto-
res ambientais locais (o Ibama e
os secretários estaduais e muni-
cipais de meio ambiente).

Jobim decidiu o caso em cará-
ter de urgência, em pleno recesso
do Judiciário. Ele não esperou a
acão ser distribúda a urn dos mi-
nishos do tribúal, como ocorre
normalmente. Chamou o caso
para si e deferiu a lirninar reque-
dda por Antonio Femando.

A liminar de Jobim tem ape-
nas três páginas. O presidente
do Supremo deu atenção especí-
fica ao ponto em que o Ministé-
rio Público alerta para possíveis
danos em empreendimentos de
mineracão, feitos em encostas
de montanhas. 'A extração de
minériG causa danos inepará-
veis e irreveisíveis ao meio am-
bientg, eis que a área em que a
atividade for desenvoÌúda não
voltará ao seu estâdo anterior",
afimiou o ministro.

1{ decisão retirou a possibili-
dade de os órgãos do Sisteúa Na-
cional de Meio Ambiente - com
longa tradição e competênciâ
técnica na avaüacão de estudos
de irnpactos ambientais - ãuto-
rizarem a supressão de vegetação
em áreas de preservação pérma-
nente", lamentou o consultor ju-
údico do Ministério do Meio Am-
biente, Gustavo Trindade.

Agora, será necessária a apre-
ciãção do Congresso. para cada
obra espec-úca nessas áreas,
completou ele. Ficam irnpedidas
a construção de pontes, hidrelé-
hicas, poÍtos; gasodutos e redes
de trênsmissão de energia, res-
saltou Gustavo Trindade.

"Vários projetos de infra-es-

trutura e rnineracão ficaram
sern base Ìegal para serem apro-j
vados", explicou Ándré Lima.
"Qualquer obra que precise cor-
tar um úo, de mineração em
montanhâ e em hidrelétricas
perdeu a fundamentação legaÌ
para novas aÌterações, para no-
vos empÍeendimentos", especifi -
cou o ambientalista.

Para ele, não faz sentido que
todas as modificacões nas áreas
de preservação ambiental te-
nham que ser discutidas no
Congresso- nO Congresso discute
regras gerais e abshatas e não
casos espec-úcos', disse Lima.

. Por outro lado, ele defende
uma nova aúüse das propostas
do Conama, que liberaÌizariam
os projetos de empresas e de go-
vemos estaduais. "Esse imbró-
glio juúdico se deu porque exis-
tia uma resistência por parte do
setor produtivo de fazer uma
discussão mais aprofundada so-
bÌe os impactos dâ proposta em
discussão no Conarna', lamen-
tou o advogado do Isa.

A liminar do prcsidente do
SïF, Nelson Jobim, será anaüsa-
da pelos dernais ministros do
tribunal, que poderão mantê-la
ou cassá-la. Caberá ao relator do
caso, ministro Celso de Mello,
pautar o caso para ser julgado
nos próxirnos dias-

'Acreditamos que prevalecerá
o bom senso, que terernos legis-
lação que proteja o meio am-
biente, mas seja facúvel', apostâ
Gustavo Trindâde.
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